
i ESTADO DO 1110 GRANDE DO SUL

~ Câmara Municipal de Erechim
\HI Poder Legislativo

DISTRIBUIÇAO

ENTRADA: 21.03.1991--------_ .._----_.__ ._..-Data ~.L...I. º.J ..1J_2.9_1_Proceslo n.o o07 / 9 I

Nome: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ........................................................................

..•...... __ _ .........•..•..... _ .

PROTOCOLO: 21.03.1991
:-

: -
PROJETO DE LEI EXECUTIVO N~ 05/91
CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PRO
VENTOS E PENSÕES, AOS SERVIDORES, /
PROFESSORES, INATIVOS e PENSIONIS _
TAS DO M'NICípIO.

ENCAM INHADO ~ CO~.l.S.SÃ
DE JUSTIÇA E REDAÇ~pj

_._2 I • 03. '.99 I __ ..__ .._...

------._ .._ .

--------_ •.._-_ ...•.....-. .

._s..E.S.s.ÃO QRD.l.bJÁI.U.A.:.... .

. 4...2- 5 •-º.3.,._l9..9.1... __ ._._._._._ .

...__ _- .

----- ...-..-.._._---_ .....-._-

._ _--.__._ .

............................... _•.........................._- .



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREHIJURA MUNICIPnl Df fRECHIM

Of.GAB. nQ 007/91 ERECHIM, 21 de março de 1991.

Senhor Presidente:

Ao cumprimentar Vossa Excelência e Senhores Ve-
readores, temos a honra de encaminhar para ser apreciado em regi-
me de urgência, Projeto de Lei nQ 05/91, que concede aumento de
vencimentos, proventos e pensões aos servidores, professores, ina
tivos e pensionistas do município, na ordem de 15% (quinze porce~
to), a vigorar a partir de lQ de março do corrente ano.

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Senho-
res Vereadores nossas cordiais saudações.

Atenciosamente

Prefeito Municipal

TE

Mm~j(JPAL L:r f'" cr~lI/t\
ENliL"OA

Exmo. Sr.
VEREADOR LUIZ ANTONIO TIRELLO
DD. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
NESTA

NP/NP. Reunião:
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CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS E
PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, INATI-
VOS E PENSIONISTAS DO MUNICípIO. 'v

Art. 1Q - ~ concedido, a partir de 1Q de março de 1991, aumento
de vencimentos básicos em 15% (quinze por cento) 'aos
Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se tam-
bém:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissão e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhão.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado
a conceder" a todas as demais funções, aumento no mesmo
percentual contido no Artigo 1º.

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei serao atendidas pelas
dotações orça~entárias próprias, consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando o Poder Executivo Muni-
cipal, se necessário, devidamente autorizado a suplemen
tá-las, desde que observadas as normas pertinentes ..

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de março de
1991, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 21..DE MARÇO DE 1991.

PREFEITO MUNICIPAL



JUS T I F I C A T I V A

Após um profundo estudo sobre a expectativa de me-
lhoria da arrecadação, a partir do mês de março, quando a mesma se
rá desvinculada do Estado, indo diretamente para as contas dos Mu
nicípios, é que enviamos a essa Colenda Câmara, para apreciação
dos Senhores Vereadores, Projeto de Lei nQ 05/91, concedendo um
aumento a todos os Servidores Municipais na ordem de 15%.

Salientamos, para conhecimento dos Senhores Vereado
res, que as despesas com pessoal no mês de fevereiro corresponde-
ram a 73,31% da arrecadação, ultrapassando em 8,31% o limite es~]
tabelecido pela Constituição.

~ interesse desta Municipalidade nao deixar de con-
ceder aumento aos seus Servidores, mas sempre condicionando-o a
capacidade de caixa do erário público.

ELOI JOÃO ZANE A
Prefeito Muniéipal

'. '
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Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo
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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 05/91
CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS,
PROVENTOS E PENSÕES AOS SERVIDO
RES, PROFESSORES; INAT IVOS E RELATOR: Vereador MOAC IR JOÃO TORMEi, ,
PENSIONISTAS DO MUNICIPIO.. PARECER: CONSTITUCIONAL

Vem a COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO, PROJETO DE LEI/,

EXECUTIVO Nº 05/91, versando em aumen~o de valor no percentual
de [5% (Quinze por cento) a partir de [Q de março de [.•99[, ao
funcional ismo p~bl ico Municipa[, para emiss~o do respectivo PA
RECER .•

Opinamos pelo PARECER da CONSTITUCIONALIDADE, tendo/
~ ,em vista de que a documentaçao anexada ao pro~esso est~ devida

mente dentro das normas da Legislaç~o Vigente
Ouviremos os demais membros da COMISSÃO DE~JUSTIÇA E

REDAÇÃO, e ap~s enviare os ao P[en~rio para sua tramitaç~o fi-
na I .•'

SALADAS COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO PELA COj\fl~7'~!'I

DE }USTIÇ E REI)';<':,.\)

:- Reunião I. .~.~._..~~s.~.J192i.-

1.991

TORMEN
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erech~m
Gabinete da Presidência

028/91 - CM Erechim, Rs 26 de Março de 1.991

Senhor Prefeito:

,AQ cumpriment~-Io, cordialmente, vimos
por meio do presente, levar ao conhecimento de Vossa Exce
I~ncia, que em data de 25 de Março de 1.991, reuniu-se ar, ~dinariamente Esta Casa de Representaçao Popular, e na oca
s i~o tram itaram,na pauta da ORDEM 00 O IA, PROCESSOS, aba i
xo relacionados, e anexados para os devidos fins.
pROJETO DE LEI EXECUTIVO_Nº_003L2.I. -'AUTORIZA O PODER EXE
CUTIVO MUNICIPAL A ASSUMIR AS DESPESAS COM O TRANSPORTE /,
RODOVIARIO DA EQUIPE DO YPIRANGA FUTEBOL CLUBE E A ABERTU,RA DE CREDITO ESPECIAL.
APROVADO POR UNANIMIDADE.
PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 005/91 - CONCEDE AUMENTO DE /

kiVENCIMENTOS, PROVENTOS E PENSOES, AOS SERVIDORES, PROFES-
, ,.SORES, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNIC!PIO.

APROVADO POR UNANIMIDADE.
V E TO - ,VETO AO ARTIGO 8º 00 PROJETO DE LEI EXECUTIVO /
'Nº'032790.
ACATADO O VETO, POR MAIORIA DE ,VOTOS.

Sendo o que se oferece para o momento,
colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e consi
deraç~o.

. . .~ .1 ~'"
---- {'U"''''''''''''; _.__

IZ ANTO 10 TIHfLL.ô
Pr8Sf~el\tl

Atenciosamente
....amar" '. LI Ú 'I'" ,; Erechim,

Exmo. Sr.
Bel,. ELOI JOÃO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
Nesta

00.05



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA ~IiUNICIPA
Secrotarlo. de Admlnltitração

DE "=f:{ECHIM

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS
E PENSOES AOS SERVIDORES, PROFESSORES, INA
TIVOS E PENSIONISTAS DO MUNIC1PIO.

ELOI JOÃO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado
do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no
Artigo 64, Inciso V, da Lei Orgânica do Município, que o Poder Le
gislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ - £ con(~edido, a partir de lQ de março de 1991, aumento
de vencimentos básicos em 15% (quinze por cento) aos
Servidores do Município.

Parágrafo Único - O aumento previsto neste Artigo estende-se também:
a) aos inativos e pensionistas;
b) aos professores;
c) aos cargos em comissâo e funções gratificadas;
d) às hora-máquina e hora-caminhâo.

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo Municipal devidamente autorizado
a conceder a todas as demais funções, aumen~o no mesmo
percentual contido no Artigo lQ.

Art. 3Q - As despesas decorrentes desta Lei serao atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei de
Meios para o exercício, ficando o Poder Executivo Muni-
cipal, se necessário, devidamente autorizado a suplemen
tá-la~:, desde que observadas as normas pertinentes.

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor a partir de lQ de março de
1991, revogadas as disposiçõe? em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 27 DE MJI.RÇODE 1991.

ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal
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